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Curitiba, 05 de dezembro de 2025. 
 

 
Ao Senhor Ordenador da Despesa, 
 
 
Assunto: Contratação para aquisição de serviços de impressão e confecção de crachás para 
servidores e estagiários e identidades funcionais de APJ, para o exercício de 2025. 
 
 
 
1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 
 
Solicitamos à Vossa Senhoria providências para contratação de empresa para fornecimento de serviços 
de impressão e confecção de crachás para servidores e estagiários e identidades funcionais de APJ, 
conforme detalhamento a seguir: 
 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT / 
CATSER 

UNID. 
MEDIDA QTDE 

01 

 
Crachás de identificação em PVC, dupla 
face 
- Produzidos com emprego, em ambos os 
lados, de tecnologia de impressão por 
termotransferência ou por meio de laminação 
de PVC; 
- Tamanho: 0,76mm x 85,6mm x 54mm, com 
cantos arredondados; 
- Impressão colorida na frente, contendo os 
seguintes dados: brasão e nome do Tribunal, 
foto digitalizada, primeiro nome do servidor, 
nome completo do servidor e cargo; 
- Cartão impermeável, que não se danifica em 
contato com a água; 
- Verso: impressão em preto e branco, 
contendo órgão, telefone e eventuais dados 
variáveis (CPF e código de barras); 
- Os crachás serão fornecidos com suporte 
plástico rígido incolor. 
 

891 - Serviço de 
reprodução. 
Publicação e 
impressão. 
17353 - Serviço 
gráfico - 
policromia 

unidade 400 

ANDRÉA
CORDEIRO
GALVÃO
VAN
ERVEN

10/12/2025 14:58

BIANCA
MERINO
FERNANDES

10/12/2025 18:59



                  PODER JUDICIÁRIO 
                  JUSTIÇA DO TRABALHO  
                  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO 

                  
 

 

PCC Bens + Serviços - V. 1.0                                                                                                                                                     Página 2 de 
7 

02 

 
Carteiras de identidade funcional em PVC, 
dupla face 
- Matéria-prima: policarbonato; 
- Tamanho: 0,82mm x 85,6mm x 54mm, com 
cantos arredondados; 
- Impressão: frente e verso; 
- Cores de fundo: azul e amarelo; 
- Personalização: impressão dos dados 
variáveis a laser e grafados em letra 
maiúscula; 
Frente: nome completo do(a) 
Inspetor(a)/Agente da Polícia Judicial, 
especialidade, assinatura do(a) servidor(a) e 
órgão emitente; 
Verso: validade, filiação, naturalidade, data 
de nascimento, grupo sanguíneo/fator Rh, 
identidade, órgão expedidor e data de 
emissão, cadastro de pessoa física, título 
eleitoral, zona e seção, matrícula, local e 
data, assinatura da autoridade competente 
para expedir o documento. 
- Personalização de elementos gráficos: 
fotografia e assinatura gravadas a laser; 
- Fotografia: 2cm x 2cm, digitalizada, no 
canto inferior direito; 
- Elementos de segurança: 
a) Fotografia impressa digitalmente, em 
tamanho reduzido; 
b) QR Code com as informações da carteira de 
identidade. 
 

891 - Serviço de 
reprodução. 
Publicação e 
impressão. 
17353 - Serviço 
gráfico - 
policromia 

unidade 20 

 
 
 
 

 
 ITEM 

 
IMAGENS ILUSTRATIVAS 

 

 
 
1 
 
 

 
 
 
 

 
 

FRENTE                                                             VERSO 
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2 
 
 

 

 
 

 
 
 

2.  DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  
 
Uso obrigatório tanto do crachá, como da identidade funcional de APJ se faz conforme ATO Nº 61, DE 
19 DE MARÇO DE 2015 e RESOLUÇÃO Nº 380, DE 16 DE MARÇO DE DE 2021, respectivamente. 
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3.  CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE   
Foram definidos critérios de sustentabilidade para a contratação? 
 

 
(   ) Sim 

 

Dimensão Critérios 
Ambiental  
Econômica  
Social  
Cultural  
Integridade  

(   )  Não Justificativa: 
 
( X )  Não se 
aplica 

 
Justificativa: Serviço de baixo custo, que com muitas exigências, corre-se o risco 
do fornecedor não ter interesse em fornecer. 
 

Fundamentação: RES CSJT 364/2023  
Art. 30. As contratações de bens e serviços no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus devem observar as 
práticas e os critérios sustentáveis aplicáveis às contratações públicas. 
 
<  Consultar o Documento Orientações para preenchimento de Critérios de Sustentabilidade > (ctrl + clique) 
 

 
 
 

4. ENTREGA DO BEM 
LOCAL: 
 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9.ª REGIÃO - PARANÁ 
Endereço:.Avenida Vicente Machado, 147 – Centro – Curitiba - PR 
A/C: Andréa ou Paulo da Seção de Admissão 
Agendar pelo fone: (41) 3310-7288  
Horário de recebimento: das 10h às 17h, de 2ª à 6ª feira, exceto feriados. 

PRAZO: Até 05 dias úteis a partir do recebimento, pela Contratada, das 
Fotografias. 

 
 
 

5. PESQUISA DE PREÇO  
Responsável pela Pesquisa: Andréa Van Erven 

 
Período da Pesquisa: Novembro e Dezembro/2025 
Fonte de Consulta: ABP CRACHÁS DE IDENTIFICAÇÃO LTDA 

pgandindeoliveira@gmail.com; 
Endereço: Rua José de Oliveira Franco, 2671 - Bairro Alto, Curitiba – 
PR, 82820-110 
Telefone:  (41) 3336-8310 
 
Perfect Design Crachás, Cordões e Acess Ltda 
perfect@perfectdesign.com.br; bruna@perfectdesign.com.br; 
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Endereço: R. Alberto Stenzowski, 62 - Novo Mundo, Curitiba - PR, 
81050-020 
Telefone: (41) 3346-2820 
 
Crachás & Cia 
crachas@crachasecia.com.br e paulo@crachasecia.com.br ; 
Endereço: R. Maria da Luz Rocha Belão, 229 C 05 - Xaxim, Curitiba 
- PR, 81710-590 
Telefone: (41) 3359-2820/(41) 99876-8700 
 

Fornecedores que enviaram 
cotação: 

ABP CRACHÁS DE IDENTIFICAÇÃO LTDA, Perfect Design e 
Crachás & Cia 

Fornecedores que não 
responderam à solicitação de 
cotação: 

Card Company 
(PRODUCAO@CARDCOMPANY.COM.BR) 

Fundamentação: IN SEGES 65/2021 – Art 5º 
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores...;  
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital...; 
§ 2º - IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores 
que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV 
do caput. 

 
 

6. ESTIMATIVA DA DESPESA  
Preço Total: R$ 2.562,00 
Percentual: 79,00% 1º grau 21,00% 2º grau 
Natureza da Despesa: GND3  
Item SIGEO: 151102026000121 
Obs.: O valor para a despesa está previsto no Plano Anual de Contratações. 
Critério adotado: Menor Preço Por Item ou Global 

 
 

7. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  
 
 

 
 

8. DADOS DO FORNECEDOR INDICADO 
Nome: CRACHAS E CIA LTDA. 
CNPJ: 32.523.073-0001-54 
Nome Fantasia: Crachás & Cia 
Endereço:  R. Maria da Luz Rocha Belão, 229 - C 05 - Xaxim, Curitiba - PR, 81710-

590 
Contato:  Paulo Sérgio Cerchiari 
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Telefone:  (41) 3359-2820/(41) 99876-8700 
E-mail:  crachas@crachasecia.com.br e paulo@crachasecia.com.br 

 
 

9. UNIDADE SOLICITANTE 
Nome: E-mail: Fone: 

Seção de Admissão  sadm@trt9.jus.br 41 3310-7288 
UNIDADE GESTORA 

Nome: E-mail: Fone: 
Coordenadoria De Admissão, 
Movimentação E Carreira 

 camc@trt9.jus.br 41 3310-7288 

 
 

10. FISCAIS DO CONTRATO 
Tipo:  Nome: E-mail: Fone: 
Titular: PAULO CANIZIO MOKFIANSKI 

JUNIOR 
PAULOJUNIOR@TRT9.J
US.BR 

41 3310-7288 

 
 
Substituto: 

 
ANDRÉA CORDEIRO GALVÃO 
VAN ERVEN 
 
 
TALITA DE OLIVEIRA SILVEIRA 

 
ANDREAERVEN@TRT9
.JUS.BR 
 
 
TALITASILVEIRA@TR
T9.JUS.BR 

 
 
 
41 3310-7288 

 
 

11. UTILIZAÇÃO DOS MODELOS PADRÕES 
( X ) Declaramos que, para elaboração do presente Estudo técnico preliminar / Termo de referência, se 
aplicáveis, utilizamos os modelos padronizados elaborados pela Advocacia-Geral da União, com as 
adaptações do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, disponíveis na Intranet / SLC Licitações e 
Contratos / Governança e Gestão. 
 
Para elaboração do Mapa de Riscos e Mapa Comparativo de Preços também foram utilizados os modelos 
disponibilizados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. 
 
Ciente de que os tópicos não devem ser excluídos dos modelos (justificar quando não aplicável), nem os 
textos das fundamentações, bem como a versão dos documentos constantes no rodapé. 
 
( ) Declaramos que os seguintes itens foram modificados nas minutas utilizadas para esta contratação:  
 (os itens modificados, eventualmente acrescidos ou suprimidos devem ser indicados aqui, bastando a 
referência, sem necessidade de transcrição do item) 
 

 
 

12. DOCUMENTOS ANEXADOS 
- Cotação do Fornecedor indicado; 
- Demais cotações respondidas; 
- Mapa Comparativo de Preços; 
- E-mails dos pedidos de orçamento encaminhados; 
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- Certidões Negativas do Fornecedor Indicado. 
  

 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
Andréa Cordeiro Galvão Van Erven 
Seção de Admissão 
 
 
 
BIANCA MERINO FERNANDES 
Coordenadoria De Admissão, Movimentação E Carreira 
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